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Santa Maria de Jetibá-ES, 07 de agosto de 2023. 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2023 

Processo Administrativo n° 8165/2022 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Santa Maria de Jetibá, por 

meio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pelo Decreto Municipal  nº 165/2018, de 20 de 

fevereiro de 2018, sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa 

SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  a partir das 7:30 h do dia 09 de agosto de 2023. 

ABERTURA/JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 8:00 h do dia 22 de agosto de 2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00 h do dia 22 de agosto de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de equipamentos 

odontológicos para a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas no Anexo 01 desse edital. 

1.2 Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, 

desde que haja conveniência para o mesmo. 

1.3 Os valores estimados estão descritos no Anexo 01 do edital.  

1.4 É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.5 O(s) objetos(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste edital. 

b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 

c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

 

 

 

http://www.bll.org.br/


2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta da dotação orçamentária proveniente da ficha 61. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas 

as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas.  

3.6  O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (Anexo 03); 

          b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação   

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo 06);  

          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 

modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 

do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto federal nº 10.024/2019, 

Art. 30, § 5º. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, anexo 04. 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(Anexo 08) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa 



de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.12    Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.13   Os lotes de números 01 e 02 destinam-se exclusivamente à participação de empresas enquadradas como 

microempresa ou de pequeno porte para atender o previsto no Art. 48, Inc. III da Lei Complementar nº 

123/2006, exceto nas condições previstas no Art. 49, Inc. II e III do mesmo diploma legal. 
4.14         Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.15  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

mailto:contato@bll.org.br


e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

a) Valor unitário; 

b) Marca; 

c) Fabricante;  

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo 01: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no edital. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas neste edital.  



7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.7.15 A etapa de lances da sessão 

pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.23 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.25 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 



7.28 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.31 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras;  

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.32 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.35 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019.  

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  



8.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.12 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes neste edital.  

8.14 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.15 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito 

a ressarcimento. 

8.16 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for solicitado. 

8.17 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 

encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 

nacional. 

8.18 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação 

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.19 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 

fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.20 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.21 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.22 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.23 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

 

9 – DA HABILITAÇÃO   

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

inabilitação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números em documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

Documentos para habilitação: 

• Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa; 

• Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações, quando este não estiver 

consolidado; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Prova de Inscrição Estadual, se houver; 

• Prova de Inscrição Municipal; 

• Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público ou empresa privada; 

• Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2022, (vedada substituição por 

balancete/balanço provisório); 

• Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

• Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

• Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

empresa, emitido pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a partir da 

data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão). 

Demais Considerações Quanto a Habilitação 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 



A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização.  

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 – DOS RECURSOS 

 



11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 15 (quinze) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(ais) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias (setenta e duas 

horas a partir da notificação pela plataforma eletrônica de pregão) para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias (setenta e duas horas a partir da notificação pela plataforma 

eletrônica de pregão), que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço da sede da 

Administração Municipal, situada à Rua Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

12 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

15.2  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura 



ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento.  

15.4  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6 O instrumento contratual oriundo desse certame terá a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.7 Os produtos devem ser entregues conforme determinado no Termo de Referência.  

15.8  Previamente à contratação a Administração realizará Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. Considerando que o Termo de 

Contrato é expedido pela Superintendência de Documentos (SUPDOC), ficará a cargo da mesma as consultas 

elencadas acima. 

15.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

15.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

16 – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 

de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

17 – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

17.1. A entrega do item deverá ser feita de Segunda a Sexta feira no horário das 07:30h às 11:00h e das 12:30h 

às 17:00h, diretamente no local indicado na Autorização de Fornecimento com suas respectivas quantidades 

conforme informadas na mesma, devendo a empresa fornecedora certificar-se, antes da entrega, se houve 

mudança de endereço. 

17.2. O fornecimento do objeto deste edital será realizado de forma INTEGRAL, de acordo com as 

necessidades da Instituição, no prazo, quantidade, local e horário especificado no presente Termo de 

Referência. 

17.3. O prazo para fornecimento/execução e finalização do objeto deste edital deverá ser de 30 (trinta) dias 

corridos, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 

17.4. O(s) material(ais) deverá(ão) ser aceito(s), da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato/Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste edital e na proposta, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


as especificações constantes neste edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

b) Definitivamente, 10 (dez) dias após verificação de qualidade e quantidade dos materiais e consequente 

aceitação pelo requisitante. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

17.5. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados nas respectivas secretarias 

municipais que compõem o presente certame. 

17.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores das secretarias municipais 

deverão ser solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

17.7. O(s) objeto(s) deste edital deverão ser entregues em locais os quais serão informados posteriormente na 

Autorização de Fornecimento. 

17.8. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar 

acondicionados adequadamente. 

17.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer 

outras despesas para a entrega do objeto. 

17.10. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas 

decorrentes, correrão por conta da CONTRATADA. 

17.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

17.12. O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas no material ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, contado a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto 

nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002. 

17.13. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste edital e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da 

notificação da contratada/fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

18.1. Receber o(s) produto(s) no prazo e condições estabelecidas neste edital; 

18.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.3. Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre irregularidades verificadas no serviço executado, 

para que seja substituído; 

18.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.5. Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
19.1 Entregar o(s) produto(s) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no 

presente edital e no Instrumento Contratual correspondente; 

19.2 Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de 

execução dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no 

prazo de entrega; 

19.3 Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 

aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

19.4. Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos 

serviços executados e dados bancários da empresa a fins de pagamento. 

 



20 – DO PAGAMENTO 

 

20.1 O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

liquidação das mesmas. 

20.2 O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 

contrato, atestando a execução do objeto. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento terá início após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.5 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

20.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

20.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

20.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) não mantiver a proposta; 

g) cometer fraude fiscal; 

h) comportar-se de modo inidôneo; 

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 



d) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

21.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

21.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

21.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.11   As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta de contrato anexa. 

 

22 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente via plataforma eletrônica de 

Pregão Eletrônico ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Administração Municipal, situada à Rua 

Dalmácio Espíndula, 115, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES. 

22.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do objeto e demais condições, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

da plataforma eletrônica de pregão eletrônico. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do objeto e 

dos anexos. 

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pela plataforma eletrônica e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br e no sitio da 

Administração Municipal: www.pmsmj.es.gov.br , nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 – Descrição detalhada do objeto; 

ANEXO 02 – Modelo de proposta; 

ANEXO 03 – Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO 04 – Custo pela utilização do sistema;  

ANEXO 05 – Declaração Inidoneidade; 

ANEXO 06 – Declaração Habilitação; 

ANEXO 07 – Declaração de menor, Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO 08 – Declaração ME/EPP; 

ANEXO 09 – Declaração Responsabilidade; 

ANEXO 10 – Declaração Vínculo; 

ANEXO 11 – Minuta de Contrato; 

ANEXO 12 – Termo de Referência. 

 

 

 

Marcos Roberto Pellacani 

Pregoeiro 
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ANEXO 01 

 
  

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

      15.660,000   00001 00054494 APARELHO DE RAIO-X ODONTOLOGICO 
PARARADIOGRAFIAS INTRAORAIS, 

IMAGENSNITIDAS E RICAS EM DETALHES; 
BIVOLT;COLUNA MOVEL COM BASE EM 
QUATRORODIZIOS, TEMPORIZADOR 

DIGITALCENTESIMAL, DESENVOLVIDO 
PARAUTILIZACAO COM SENSORES 

RADIOGRAFICOSDIGITAIS E  PARA FILMES 
CONVENCIONAIS;COMPOSTO POR BRACO TIPO 

PANTOGRAFICO;COLUNAS SUPER ESTAVEIS, 
PINTADAS EMEPOXI A 250 GRAUS CELSIUS; 
TUBO COMPONTO FOCAL DE 0.8 X 0.8MM, 

FILTRACAOCOM EQUIVALENCIA DE ALUMINIO DE 
3.22MM,DIRECIONADOR CILINDRICO 

CONFECCIONADOEM POLIMERO RADIOPACO 
PARA EVITARRADIACOES SECUNDARIAS, 

ENROLAMENTOTOTALMENTE IMERSO EM OLEO 
ESPECIAL;DISPARADOR MANUAL A DISTANCIA DE 

5MDEVIDAMENTE TESTADO POR 
ORGAOCOMPETENTE, RESPEITANDO AS NORMAS 

DEPROTECAO RADIOLOGICA VIGENTES 
EELABORADAS PELA COMISSAO NACIONAL 

DEENERGIA NUCLEAR – 
CNEN;POTENCIA: 1200VA, POTENCIA 

EMSTAND BY: 15VA, NUMERO 
DEFASES: MONOFASICO / BIFASICO; O 
METODODE ENSAIO PARA A MEDICAO 

DOSPARAMETROS DE TENSAO DE PICO MEDIO 
NOTUBO DE RAIOS-X (KVP); CORRENTE MEDIA 

NOTUBO DE RAIOS-X (MA), TEMPO DE 
APLICACAODE CARGA NO TUBO DE RAIOS-X (S) 

EPRODUTO CORRENTE X TEMPO NO TUBO 
DERAIOS-X (MAS); GARANTIA DO FABRICANTE 
DENO MINIMO 12 MESES APOS A INSTALACAO 

DOEQUIPAMENTO, CERTIFICADO PELO INMETRO 
EREGISTRO NA ANVISA 

UND   1,000 

      4.174,540   00002 00054497 AUTOCLAVE 12 LITROS DIGITAL; 
BIVOLTAUTOMATICO DE 127/220V; PROGRAMA 

UNICODE ESTERILIZACAO; DESAERACAO 
EDESPRESSURIZACAO AUTOMATICA; TAMPA 

ECAMARA EM ACO INOX; 2 BANDEJAS 
EMALUMINIO ANODIZADO; SECAGEM 

EFICIENTECOM PORTA ENTRE ABERTA; PORTA 
EMALUMINIO INJETADO, RECOBERTA COM 

INOX;ANEL DE VEDACAO DA PORTA EM 
SILICONE,ISOLAMENTO TERMICO INTERNO EM 
LA DEVIDRO; SISTEMAS DE SEGURANCA, ENTRE 

OSQUAIS: CHAVE E TRAVA DA PORTA, 
SISTEMAELETRONICO DE CRUZAMENTO DE 

DADOS ESISTEMA ELETRONICO DE CONTROLE 
DEPOTENCIA; GARANTIA DO FABRICANTE DE 

12MESES APOS A INSTALACAO DO 
EQUIPAMENTO;COM REGISTRO ANVISA 

UND   2,000 

      680,130   00003 00054493 AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR 
DETIREOIDE INFANTIL AVENTAL 

ODONTOLOGICOPLUMBIFERO PARA USO EM 
PACIENTES,CONFECCIONADO EM BORRACHA 
PLUMBIFERADE EXCELENTE FLEXIBILIDADE, 
TECIDOESPECIAL LAVAVEL, FECHAMENTO EM 

VELCRONO PROTETOR DE TIREOIDE, TAMANHO 
MEDIODE 60CM A 50CM, COM PESO MEDIO DE 

1,5KG; 

UND   1,000 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     EQUIVALENCIA EM CHUMBO DE 0,25MM (PB);COR 
AZUL MARINHO; COM REGISTRO NAANVISA 

        

      811,670   00004 00054050 AVENTAL PARA RAIO X ADULTO COMPROTETOR 
DE TIREOIDE AVENTALODONTOLOGICO 
PLUMBIFERO, PARA USO EMPACIENTES, 

CONFECCIONADO EM BORRACHAPLUMBIFERA DE 
EXCELENTE FLEXIBILIDADE;TECIDO ESPECIAL 

LAVAVEL, FECHAMENTO EMVELCRO NO 
PROTETOR DE TIREOIDE;TAMANHO MINIMO: 76 

X 60CM, PESO: 2,5KG,EQUIVALENCIA EM 
CHUMBO DE 0,25MM (PB);COR AZUL MARINHO; 

COM REGISTRO NAANVISA 

UND   2,000 

      3.599,000   00005 00052129 BOMBA VACUO ODONTOLOGICO 
FILTROSEPARADOR DE DETRITOS DE FACIL 

ACESSO EREMOCAO; FACILITANDO 
ALIMPEZA, ALIMENTACAO; FREQUENCIA DE 

127V, 50 A 60HZ; MOTOR DE 1 HP; RPM 
DE3490; POTENCIA NOMINAL DE 1760 

VA;CORRENTE NOMINAL DE 8A - 220V / 14 A -
110V; TENSAO DO COMANDO DE 

24V; VACUOMAXIMO DE 550 MM/HG, CONSUMO 
DE AGUA DE0,400 L/MIN, VAZAO MAXIMA DE 

400L/MIN; BAIXISSIMO NIVEL DE RUIDO; FILTRO 
DEDETRITOS (EXCLUSIVO); FILTRO 

SEPARADORDE DETRITOS DE FACIL ACESSO E 
REMOCAO;FACILITANDO A LIMPEZA; SENTIDO 

DEROTACAO HORARIO; GARANTIA 
DOFABRICANTE DE 12 MESES APOS A 

INSTALACAODO EQUIPAMENTO; COM REGISTRO 
ANVISA 

UND.. 2,000 

      25.313,330   00006 00054499 CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 
COMEQUIPO NAO ACOPLADO MATERIAL EM 

ACOMACICO; NA COR AZUL PETROLEO 
COMTRATAMENTO ANTICORROSIVO 

EREVESTIMENTO EM POLIESTILENO DE 
ALTOIMPACTO; A BASE SEM FIXACAO AO 

PISO;TODOS OS COMANDOS 
ELETRICOSCENTRALIZADOS NO PEDAL E OS 

MOVIMENTOSSINCRONIZADOS E REGULAVEIS; 
SISTEMAPANTOGRAFICO DE 

ELEVACAOCONFECCIONADO EM CHAPA DE 
ACO;CAPACIDADE DE ELEVACAO DE ATE 
200KG;COM POSICAO DE EMERGENCIA; 

AMBIDESTRO;CAIXA DE LIGACAO INTEGRADA; 
BOTAOON/OFF, ESTOFAMENTO COM APOIO 
LOMBRAR,RECOBERTO COM POLIURETANO, 

REVESTIDOCOM MATERIAL LAMINADO; ATOXICO 
EANTICHAMAS; BRACO DE APOIO PARA 

OPACIENTE REBATIVEL OU FIXO EM PVC; 
PEDALDE COMANDOS COM TRES 

PROGRAMACOES DETRABALHO, COM VOLTA 
AUTOMATICA APOSICAO ZERO E ACIONAMENTO 

DOREFLETOR; SISTEMA ELETRONICO 
INTEGRADOE DE BAIXA VOLTAGEM COM 

24VOLTS,PERMITIR TOTAL INTERFACE COM 
REFLETOR,EQUIPO E UNIDADE DE AGUA 

ELETRONICO;TENSAO DE ALIMENTACAO DE 127 
OU 220VOLTS; ENCOSTO DE CABECA 

ANATOMICO,REMOVIVEL, BIARTICULAVEL COM 
REGULAGEMDE ALTURA; COM MOVIMENTOS 

ANTERIOR, 

UND   1,000 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     POSTERIOR, LONGITUDINAL E SISTEMA 
DETRAVA POR ALAVANCA; EQUIPO 
NAOACOPLADO, MONTADO SOBRE 

QUATRORODIZIOS, COM BANDA DE RODAGEM 
EMPOLIURETANO, MOVIMENTACAO AGIL E 
SUAVE,01 SERINGA TRIPLICE, 01 TERMINAL 
SPRAYPARA ALTA ROTACAO, 01 TERMINAL 

SEMSPRAY PARA BAIXA ROTACAO; ACIONADO 
PORBOTAO; PEDAL PROGRESSIVO 

PARAACIONAMENTO DAS PECAS DE MAO 
NOSTERMINAIS DO EQUIPO E COM 

ACIONAMENTOEM QUALQUER PONTO DO PEDAL; 
SERINGATRIPLICE COM BICO GIRATORIO, 
REMOVIVEL EAUTOCLAVEL; MANGUEIRAS 

LISAS,ARREDONDADAS, LEVES E FLEXIVEIS, 
SEMRANHURAS E/OU ESTRIAS; SUPORTE 

DASPONTAS COM ACIONAMENTO 
PNEUMATICOINDIVIDUAL; TAMPO DE INOX 

RESISTENTE ACORROSAO; PINTURA BRANCA 
COMTRATAMENTO ANTICORROSIVO; 

PUXADORBILATERAL COM ACIONAMENTO 
PNEUMATICO;CUBA PROFUNDA, REMOVIVEL E 

COM ROLOPARA RETENCAO DE SOLIDOS E 
COBERTURAPARA EVITAR RESPINGOS; SISTEMA 

DEREGULAGEM DA VAZAO DA AGUA; 
REGULAGEMFINA DO FLUXO DE AGUA; O EQUIPO 

DEVEPERMITIR ADAPTACAO DO APARELHO 
DEULTRASSOM (PROFILAXIA); REFLETOR LED 

COMINTENSIDADE DE NO MINIMO 6.000 A 
35.000LUX; CABECOTE EM MATERIAL 

RESISTENTE COMGIRO DO CABECOTE DE 620º; 
PUXADORESBILATERAIS EM FORMA DE ALCA; 

FONTE DE LUZFRIA; GARANTIA DO FABRICANTE 
DE 12 MESESAPOS A INSTALACAO DO 

EQUIPAMENTO; CORAZUL-PETROLEO; COM 
REGISTRO ANVISA 

        

      1.671,490   00007 00054248 CANETA DE ALTA ROTACAO 
ODONTOLOGICOEMBALAGEM EM CAIXA COM 
UMA UNIDADE;ENCAIXE BORDEN UNIVERSAL 

(ISO 9168),ACOPLAVEL A TODOS OS MODELOS E 
MARCASDE EQUIPOS NACIONAIS; MODELO 
DEVESEGUIR PADRAO INTERNACIONAL DA 
NORMAISO 7785 PARA TORQUE E NIVEL DE 

RUIDO;AUTOCLAVAVEL A 15 MINUTOS A 135°C, 
COMROTACAO DE 300.000 RPM A 25 PSI 

OU420.000 RPM A 30 PSI, SISTEMA DE TROCA 
DEBROCA PUSH BUTTON, SISTEMA DE 

LEDACIONADO COM O AR DE TORQUE DA 
ALTAROTACAO E SPRAY TRIPLO VENTILADO; 
NACOR PRATA; COM REGISTRO NA ANVISA 

UND   10,000 

      3.808,040   00008 00054498 COMPRESSOR ODONTOLOGICO TIPO PISTAO 
01ESTAGIO; ISENTO DE OLEO; REGULADOR 

DEPRESSAO; CAPACIDADE EFETIVA 
COMDESLOCAMENTO DE 120 LITROS/MIN; 

MOTORCOM POTENCIA MINIMA DE 2HP; 2CV 
DEPOTENCIA; SEMI SILENCIOSO OU 

SILENCIOSO;RESERVATORIO COM CAPACIDADE 
DE 45LITROS; NO MINIMO 1700 DE RPM, 

MOTORMONOFASICO, TIPO DE ALIMENTACAO: 
110VE/OU 220V, FREQUENCIA MINIMA DE 
60HZ,SISTEMA DE SEGURANCA ELETRICA, 

QUANTO A 

UND   2,000 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

     AQUECIMENTOS E FLUTUACOES DA 
REDE;EQUIPADO COM VALVULAS DE 

SEGURANCA;DRENAGEM SEMI-AUTOMATICA 
NOCOMPRESSOR OU TRIBULACAO DE 
SAIDA,ACESSORIOS NECESSARIOS A 

INSTALACAO,INCLUSOS: SISTEMA COM 
PRESSOSTATOGARANTINDO UMA PRESSAO DE 80 
LBS A 120LBS PARA A VAZAO MAXIMA; GARANTIA 

DOFABRICANTE DE 12 MESES APOS A 
INSTALACAODO EQUIPAMENTO; COM REGISTRO 

ANVISA 

        

      880,130   00009 00054250 CONTRA ANGULO ODONTOLOGICO 
EMBALAGEMEM CAIXA COM UMA UNIDADE; 

BROCASFIXADAS POR MEIO DO SISTEMA PUSH 
BUTTON;SPRAY UNICO EXTERNO; ACOPLAMENTO 

INTRA(UNIVERSAL) COM GIRO DE 360 
GRAUS,ROTACAO ATE 20.000 RPM, 

AUTOCLAVAVEISATE 135°C, CONEXAO BORDEN 
(2 FUROS),ROTACAO DE 360.000 A 420.000 
RPM,AUTOCLAVAVEL ATE 135 ºC, NA COR 

PRATA;COM REGISTRO NA ANVISA 

UND   10,000 

      574,290   00010 00054496 FOTOPOLIMERIZADOR 
ODONTOLOGICOFOTOPOLIMERIZADOR DE 

RESINA TIPO LEDWIRELESS (SEM FIO); LUZ FRIA 
(AZUL) GERADAPOR LED DE ALTA POTENCIA 

(1250MW/CM2);DISPLAY DIGITAL; TIMER (5, 10, 
15 E 20SEGUNDOS); COM BIP SONORO NO FINAL 

DAOPERACAO; COMANDOS DE 
PROGRAMACAO;NA PROPRIA CANETA; 

CORPOCONFECCIONADO EM ABS 
INJETADO;INTENSIDADE DE LUZ 

CONSTANTE,INDEPENDENTE DO NIVEL DE CARGA 
DABATERIA; TEMPO DE USO CONTINUO 

COMCARGA TOTAL MINIMA 120 MINUTOS; 
BIVOLTAUTOMATICO 90/240V; PONTEIRA 
DEFOTOPOLIMERIZACAO CONFECCIONADA 

EMFIBRA OPTICA ORIENTADA (SEM FUGA DE 
LUZ),AUTOCLAVAVEL A 134ºC E COM GIRO DE 

360º;SISTEMA STAND BY; DESLIGA 
AUTOMATICOAPOS 2 MINUTOS SEM 
UTILIZACAO;FREQUENCIA: 50/60HZ; 

COMPRIMENTO DEONDA: 420 A 480NM; 1 ANO 
GARANTIA;REGISTRO NA ANVISA 

UND   10,000 

      3.595,000   00011 00054492 LASER DE BAIXA POTENCIA 
PORTATILEMBALAGEM COM UMA UNIDADE; 

OCULOS DEPROTECAO 660NM /808NM 
(PROFISSIONAL),OCULOS DE SEGURANCA 

BLOQUEADOR(PACIENTE), EMISSOR DE LUZ: 
LASERSEMICONDUTOR (GAALAS E INGAALP); 
AREADO FEIXE LASER DE SAIDA NO BICO DA 

CANETALASER: 3MM²; COMPRIMENTO DE ONDA: 
660NM(LASER VERMELHO) E 808NM 

(LASERINFRAVERMELHO); POTENCIA: 100MW; 
TEMPOPARA CARGA COMPLETA: 60 A 120 

MINUTOS;AUTONOMIA DA BATERIA EM USO 
CONTINUOCOM CARGA TOTAL: 4 HORAS; 

ALIMENTACAO:BATERIA DE LI-ION 7,6V/700MA; 
DIMENSOES:30 X 22 X 8CM; CARREGADOR DE 

BATERIA: VE:127 - 220V~/50-60HZ | VS: 9V/1,2 
A; PONTAREMOVIVEL AUTOCLAVAVEL. COM 

REGISTROANVISA  

UND   1,000 



 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO 

Lote (*) Código    Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Médio Unitário Valor Total 

 00012  00054249  MICRO MOTOR ODONTOLOGICO EMBALAGEMEM 
CAIXA COM UMA UNIDADE; CONEXAOBORDEN (2 

FUROS); ACOPLAMENTO INTRA(UNIVERSAL), 
COM GIRO DE 360 GRAUS,ROTACAO: 5.000 A 

20.000 RPM, PRESSAO DETRABALHO (BAR): 2,76 
BAR = 275,8 KPA = 40PSI + - 5%, CONSUMO DE 

AR: 52 L/MIN + -10%, ESTERILIZAVEL EM 
AUTOCLAVE ATE135°C, NA COR PRATA; COM 

REGISTRO NAANVISA 

  UND    4,000 897,320   

      474,560   00013 00054191 MINI INCUBADORA PARA INDICADORBIOLOGICO 
COM QUEBRADOR DE AMPOLAS;COM TAMPA 
PROTETORA TRANSLUCIDA; COMCAMARA DE 

INCUBACAO EM ALUMINIO, ATE 6INDICADORES 
BIOLOGICOSSIMULTANEAMENTE; BIVOLT 
AUTOMATICO;FREQUENCIA DE 50/60HZ; 

POTENCIA DE10WATTS; TEMPERATURA DE 
INCUBACAO:60°C; GARANTIA DE 01 ANO; 

EMBALAGEM COMNUMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICACAO EMARCA DO FABRICANTE 

UND   2,000 

      636,570   00014 00052122 MOCHO ODONTOLOGICO COM SISTEMA 
DEELEVACAO DO ASSENTO E ENCOSTO 

SENDOMOVIMENTOS DE SUBIDA E DESCIDA 
DEASSENTO ACIONADOS POR UMA 

ALAVANCA,MOVIMENTO DE DESCIDA 
IMPULSIONADO PELOPESO DO USUARIO E DE 

SUBIDA POR ACAO DEMOLA, MOVIMENTOS 
AMORTECIDOS PORSISTEMA A GAS 

PRESSURIZADO, POSSUIRALAVANCA PARA 
REGULAGEM DA ALTURA DOASSENTO; BASE COM 

05 RODIZIOSRESISTENTES; ASSENTO COM 
CONFORMACAOANATOMICA QUE MOLDA-SE AO 
CONTORNO EMPVC; SEM COSTURA LAVAVEL; 

CORAZUL-PETROLEO; GARANTIA DO 
FABRICANTEDE 12 MESES APOS A INSTALACAO 

DOEQUIPAMENTO; COM REGISTRO ANVISA 

UND.. 4,000 

      373,330   00015 00054495 SELADORA ODONTOLOGICA PARA SELAGEM 
DEENVELOPES PROPRIOS, PARA 

ESTERILIZACAO(FILME PLASTICO/PAPEL), 
BIVOLT, SISTEMAINTEGRADO DE CORTE EM 

AMBAS ASDIRECOES, ACIONAMENTO POR MEIO 
DEALAVANCA COM TRAVA, AREA DE 

SELAGEM(COMPRIMENTO): 30CM, ESPESSURA 
DESELAGEM: 12MM, BASE PARA SUPORTE 

DEPAPEL GRAU CIRURGICO COM 
ESPACAMENTOREGULAVEL, SISTEMA QUE 

PERMITE AUTILIZACAO DE VARIAS LARGURAS DE 
ROLO DEPAPEL, COM REGISTRO NA ANVISA 

UND   10,000 

1 



ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº XXX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 

Forma Eletrônica nº XXX/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 

definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 



ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter 

pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 



 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 

prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 

e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 

mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 3.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 



ANEXO 04 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) 

e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 



ANEXO 05 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº _______________________________________________________________  

Sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, instaurada pelo Município de 

Santa Maria de Jetibá-ES, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________,  

sediada (Endereço Completo)__________________________________________________ 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa)__________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo)_________________________________________________________ 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 



ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n° 

XXX/2022 do Município de Santa Maria de Jetibá-ES, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 



ANEXO 10 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social)  __________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ____________________________________________________________________ 

Sediada (Endereço Completo)_______________________________________________________ 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº XXX/2023, instaurada pelo Município de Santa Maria de Jetibá-

ES, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

 

 

 

 



ANEXO 11 

MINUTA DE CONTRATO 

Município de Santa Maria de Jetibá Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o 

Município de Santa Maria de Jetibá e a 

empresa -----------------------------------------

----------------------------------------------------

----------. 

  

 

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 

sediado à Rua Dalmácio Espíndula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o 

número 36.388.445/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, 

brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o número XXX.XXX.XXX-XX, daqui por diante denominado 

CONTRATANTE e a empresa ------------------------------------------, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --

------------------, situada à ----------------------------------------------------------------------------, neste ato 

representada por ---------------------------------------------------------------------------------------------, daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório na 

modalidade de -------------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As 

condições do edital licitatório acima citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não 

transcritas, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o 

processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela a Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Fornecimento de -----------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------, conforme critérios e especificações contidas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº XXX/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1  O prazo de vigência do presente instrumento, será de máximo de 12 (doze) meses e terá início 

imediatamente após a sua publicação, podendo ser prorrogado a critério da Administração Municipal, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.2  Os produtos/serviços deverão ser entregues no prazo determinado no Termo de Referência. 

2.3  Os produtos/serviços deverão ser entregues em local designado no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1  O valor do presente contrato é de R$---------------------------------(--------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de Nota 

Fiscal devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 

liquidação das mesmas. 



4.2 O pagamento somente será autorizado coma ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de 

contrato, atestando a execução do objeto. 

4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento terá início após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.5 Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

4.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

4.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1      As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta da dotação orçamentária proveniente da ficha 

61. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização da Administração Municipal, quanto a qualidade dos produtos e 

serviços, exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Administração Municipal, conforme 

condições dos itens 12 e 13 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Entregar o(s) produto(s) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes no presente 

edital e no Instrumento Contratual correspondente; 

7.2 Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de 

execução dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no 

prazo de entrega; 

7.3 Remover, às suas expensas, todo o serviço que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 

aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 

substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente;  

7.4 Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(ais), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos serviços 

executados e dados bancários da empresa a fins de pagamento. 

 

 

 



CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Receber o(s) produto(s) no prazo e condições estabelecidas neste edital; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente com 

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre irregularidades verificadas no serviço executado, 

para que seja substituído; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no edital e seus anexos.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o presente Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após sua convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a 

contratada as penalidades previstas no item 9.3, letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de 

mora, fixada neste Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada 

judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, 

assegurando a garantia de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do 

contrato, até o período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos/serviços não forem entregues na 

data prevista, sem justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa cominatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado 

o prazo fixado no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 O presente instrumento poderá ser rescindido: 

10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nas funções previstas nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as consequências indicadas no Art. 80 do mesmo diploma 

legal, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Cláusula Oitava desse instrumento. 

10.1.2 Amigavelmente nos termos do Art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à 

prévia e ampla defesa. 

10.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 

77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4 O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

– IPCA ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude 



de disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado o Índice de 

Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC-FIPE). 

11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 12 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Secretaria de Administração; 

2. DO(S) OBETO(S) 

2.1. A APAE de Santa Maria de Jetibá é uma Instituição que atende pessoas com deficiências múltiplas e intelectuais, 

em situções de vulnerabilidade ou risco social, na faixa etária de 0 a 60 anos, onde a maioria das famílias são de baixa 

renda e escolaridade, moradores da zona rural e que vivem em condições de saneamento básico precário, moradias simples 

e desprovidos de transportes.  

2.2. Os pacientes portadores de necessidades especiais são aqueles que requerem uma atenção especializada, durante uma 

parte ou por toda a sua vida por apresentarem alterações mentais, físicas e/ou comportamentais. A odontologia vem 

seguindo a tendência das políticas de inclusão, preocupando-se, com o atendimento direcionado a tais pacientes. Instituir 

hábitos saudáveis e preocupar-se com ações preventivas são requisitos essenciais para alcançar um padrão ideal de saúde 

bucal, principalmente para os pacientes especiais. 

2.3. A aquisição tem como objetivo promover a saúde bucal por meio da aquisição de equipamentos odontológicos 

específicos para as salas de Odontologia da APAE, a fim de complementar o trabalho desenvolvido pela equipe 

Multidisciplinar, promovendo melhoria na qualidade de vida e saúde dos usuários. 

3. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 

3.1. Descrição dos itens e quantidades no final do Termo de Referência, no ANEXO I. 

4. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para atendimento a pacientes com deficiência que tendem a apresentar uma incidência maior de patologia na 

cavidade oral, portanto necessitam de um atendimento diferenciado. As dificuldades no discernimento e na coordenação 

motora dificultam ou até impossibilitam esses indivíduos de realizarem uma higienização satisfatória, por este motivo a 

presença de um profissional para orientar cuidados na prevenção de doenças na cavidade bucal e a sua correta 

higienização. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A entrega do item deverá ser feita de Segunda a Sexta feira no horário das 07:30h às 11:00h e das 12:30h às 17:00h, 
diretamente no local indicado na Autorização de Fornecimento com suas respectivas quantidades conforme informadas 
na mesma, devendo a empresa fornecedora certificar-se, antes da entrega, se houve mudança de endereço. 
5.2. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência será realizado de forma INTEGRAL, de acordo com as 
necessidades da Instituição, no prazo, quantidade, local e horário especificado no presente Termo de Referência. 
5.3. O prazo para fornecimento/execução e finalização do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento. 
5.4. O(s) material (is) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Contrato/Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, podendo ser ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

b) Definitivamente, 10 (dez) dias após verificação de qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação pelo requisitante. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.5. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados nas respectivas secretarias municipais que 
compõem o presente certame. 
5.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores das secretarias municipais deverão ser 
solicitadas à Unidade Requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 



5.7. O(s) objeto(s) deste Termo de Referência deverão ser entregues em locais os quais serão informados 
posteriormente na Autorização de Fornecimento. 
5.8. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar acondicionados 
adequadamente. 
5.9. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e quaisquer outras 
despesas para a entrega do objeto. 
5.10. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas decorrentes, 
correrão por conta da CONTRATADA. 
5.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  
5.12. O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas 
no material ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado 
a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código 
Civil de 2002. 
5.13. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (05) dias, a contar da notificação 
da contratada/fornecedor, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas ao Termo de Referencia; 
6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3. Comunicar à contratada/fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada/fornecedor, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
6.5. Efetuar o pagamento à contratada/fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
 
7.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Entregar o (s) material (is) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações constantes 
no presente Termo de Referência e no Instrumento Contratual correspondente; 
7.2. Comunicar ao município, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do prazo de entrega 
dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do previsto no prazo de entrega; 
7.3. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele 
em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do 
mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
7.4. Emitir e apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), discriminadas e contendo os valores unitário e total dos materiais e dados 
bancários da empresa a fins de pagamento; 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o fornecimento do 
objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

a) Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos; 



b) O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto, sujeitará a contratada, a aplicação de 
multa de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o período máximo 
de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues na data prevista, sem justificativa aprovada pelo contratante 
10.2. Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e nos termos 
estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de até 10% (dez por cento) incidente sobre 
o valor global da proposta apresentada. 
10.3. A aplicação da penalidade contida no item 9.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 9.1. 
11. DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento referente ao fornecimento do material será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal 
devidamente atestada pela secretaria beneficiada, em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da liquidação das 
mesmas. 
11.2. O pagamento somente será autorizado como ateste na nota fiscal apresentada, e relatório do fiscal de contrato, 
atestando a execução do objeto. 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-seá após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será verificado a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 
11.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 Dotação: 33504300001 

- Ficha: 00061-270600009999 - Subvenções Sociais 

- Subelemento: 003001.0412200022.003 - Manutenção das atividades administrativas 

 

12. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. O recebimento de material será confiado a um ou mais membros, designados pela autoridade competente. 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O representante do município, designado pela autoridade competente como fiscal do contrato, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 



nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.5. Será permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, 
devendo constar na autorização de fornecimento os dados do fiscal do contrato. 
12.6. A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. 
12.7. Os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento do objeto serão atestados por servidores de diversas 
secretarias designado, para este fim. 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

13.1. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou a terceiros tendo como referência a Instrução 
Normativa n° 009 de 2014 - Fiscalização de Contratos Administrativos. 
13.2. 0 fornecimento do objeto estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a sua 
abrangência. 
13.3. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela entrega dos objetos, todavia, a Administração Municipal 
reserva-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
13.4. O(A) responsável pelo recebimento dos objetos terá o direito de exigir o cumprimento de todos os itens do Termo 
de Referência e poderá entre outros: 

a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos objetos, 

fixando prazo para sua troca. 

13.5. Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer objetos fornecido que esteja em desacordo ou insatisfatório. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Regulamenta as condições do presente Registro de Preços o Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações 
posteriores (Decreto nº 8.250/2014, Decreto nº 9.488/2018) além do Decreto Municipal nº 361/2014. 

14.2. Em todos os materiais deverão constar, em suas embalagens, descrições e especificações na língua portuguesa, 
ou apresentar rótulo com as mesmas características. 
14.3. A validade dos materiais deverá ser de no mínimo 01 (um) ano, conforme suas especificações técnicas, a contar 
da data do recebimento definitivo. 
14.4. O objeto ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, 
reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de forma a preservar suas 
características originais. 
14.5. O(s) objeto(s) a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 

a) às normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 
b) às normas da ABNT, INMETRO, etc. 
c) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
d) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

14.6. Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como 
aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 
14.7. Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado, remanufaturado, reciclado, ou com alguma característica 
que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração. 
14.8. A Administração Municipal poderá solicitar testes do objeto junto aos seus fabricantes, para verificar a 
legitimidade do material. Se for declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, o(s) objeto(s) 
ficará(ão) retido(s), para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.666/93. 
14.9. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade, será feita notificação da CONTRATADA para que se 
proceda a substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Santa Maria de Jetibá-ES, 27 de Junho de 2023. 
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